CONTRATO DE LOCAGAO

Os signatarios, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, tém entre si, ajustada
a presente locagéo, mediante as seguintes clausulas e condigdes:

[ LocaborEs): ANTOPIO  AELSON  MARGUSS.

A

{ g . CNPJ / CPE. 1/1/57?0%3'5/2, W

l) LOCATARIO(S):

m}mgﬂi'l

>
IV) OBJETO DE LOCAGCAO:

G NP/ CPF 57 6 65Y 0D (- 76,
) FIAPOR(ES) () CAUGAO ( ) SEGURO DE FIANCA LOCATICIA ()

| duomice _@nlioness Manguen

\ : i CNPJ/ CPF O 53327382 - &7

<
{

\FIM A QUE SE DESTINA:

re
V) VALOR MENSAL DA LOCAGAO:

O aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia ................... de cada més

subsequente ao vencido, no enderego do LOCADOR ou de seu representante.
\
£

A

VI) PRAZO DA LOCAGAO:

INiCIO: ou/u/ Q023 TERMINO; oz/ H/bgoo?ﬂ—

(REAJUSTE A Capa et it MEBES, COM BASENO(R)

(' Vil) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se 0 LOCATARIO além do pagaménto de éluguel a satisfazer: ao
pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de égua qu e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de_

l.__todas as-Aecnacac do-candamismin o ps o~

. VING£T¥007]



. IX) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial do imével locado, ficara por
conta do durante a vigéncia da locagéo.

X) FIESCISAO CONTRATUAL: A infragdo das obrigagGes consignadas na clausula oitava, sem prejuizo de qualquer
outra prevista em Lei, por parte do LOCATAREO é considerada como de natureza grave, acarretando a resciséo contratual, com
o consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfagdo dos consectarios contratuais e legais;

Paragrafo Unico: Caso o objeto da locagéo vier a ser desapropriado pelos Poderes Publicos, ficara o presente
contrato, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes.

XI) RENOVAGAO: Obriga-se o LOCATARIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanecer no
imével. O novo aluguel, apés o vencimento sera calculado mediante indice determinado pelo governo federal, vigente na ocasi&o.

Xil) INDENIZAGAO E DIREITO DE RETENGAO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda que
Gtil ou'necessaria, ficara automaticamente incorporada ao imével, sem prejuizo do disposto na letra “e”, da clausula oitava deste
instrumento, ndo podendo o LOCATARIO pretender qualquer.indenizagéo ou ressarcimento, bem como arguir direito de retengéo
pelas mesmas.

Xlll) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES A Iocat;ao estara sempre sujeita ao Regime do Codlgo Civil
Brasileiro e a Lei n° 8.245 de 18/10/1991, atualizada pela Lei 12.112, de 09/12/20089, ficando assegurado ao LOCADOR todos os
direitos e vantagens conferidas pela legislagéo que vier a ser promulgada durante a locagéo.

XIV) GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obriga¢cbes assumidas neste contrato, e,
especialmente do pagamento dos aluguéis, assinam o presente contrato na qualidade de FIADORES, anteriormente qualificados,
e principais pagadores do LOCATARIO, obrigando-se solidariamente com este no cumprimento das clausulas e condigées desta
avenca, nos termos do art. 62, inciso | da Lei 8.245/91, e renunciando, expressamente, ao disposto no artigo 827, do Novo Cédigo
Civil, sendo que tal responsabilidade, perdurara até a efetiva devolugdo do imével, inclusive ocorrendo a hipotese prevista no
paragrafo Gnico da clausula décima, e, é extensiva a toda e qualquer modificagdo na locagdo resultante da aplicagéo do texto
legal, ou acordo entre as partes:

a) os FIADORES declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurara até a efetiva
devolugdo do imével, renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigo 835 do Novo Cadigo Civil;
: b) no caso de morte, auséncia, recuperagdo judicial, faléncia ou insolvéncia dos FIADORES, obriga-se o
LOCATARIO, a dar substituto idéneo, a juizo do LOCADOR dentro de 30 (trinta) dias sob pena de desfazimento da locagédo com
0 consequente despejo.

XV) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o(s) LOCATARIO(S) devera(&o) fazer o pagamento
dos aluguéis mensais pontualmente até o dia _‘Clide cada més , ficando esclarecido
que, passado este prazo estara(do) em mora sujeito(s) as penas impostas neste contrato. Apos o dia do més
seguinte ao vencido, o(s) LOCADOR(ES) podera(ao) enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locag&@o para cobranga
através de advogado de sua confianga, respondendo o(s) LOCATARIO(S) também pelos honorérios de advogado mesmo que
a cobranga seja realizada extrajudicialmente; no caso de cobranga judicial, pagaré(&o) o(s) LOCATARIO(S) também as custas
decorrentes:

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente contrato, ficara(do) o(s)
LOCATARIO(S) e o(s) FIADOR(ES) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora de 1% ao més e corregéo
monetaria, na forma da lei, sem prejuizo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas clausulas anteriores.

XVI) CLAUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATARIO obrigam-se a respeitar o presente contrato em todas as

suas clausulas e condigBes, incorrendo a parte que infrigir qualquer disposigéo contratual ou legal na multa igual a 42222

W@.{%ﬂ , que

ra sempre paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogacdo da vigéncia da
Iocagao O pagamento da multa ndo obsta a rescisdo do contrato pela parte inocente, caso lhe convier;

2 -~ ) fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da clausula penal sera reajustada toda vez que ocorrer

alteragéo do valor de aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcionalidade, reajustamento esse que sera automatico, bem

como o seu pagamento ndo exime, no caso de resciséo, a obrigagéo do pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imével
Iocado;

b) as partes contratantes elegem o foro da situagéo do imével, quaisquer que sejam os seus domicilios, para
* dirimir qualquer duwda ou litigio oriundo do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em _10_‘32 vias de igual teor, na presenca
. das testemunhas igualmente abaixo assinadas.

Alguns Artigos da Noval Lei do Inquilinato n° 8.245/91, com alteragdes da Lei 12.112/2009 :.-;:_;

Artigo 17 - E livre a convengéo do aluguel, vedada a sua estipulagio em moeda estrangeira Artigo 39 - Salvo disposigdo contratual em contrério, qualquer das garantias da locagéo
4 e sua vinculag#o & variagdo cambial ou ao salério minimo, se estende até a efetiva devolugéio do imovel, ainda que prorrogada a locagéo
: por prazo indeterminado, por forga desta lei,
Pardgrafo Unico - Nas locagbes residencials serdo observados os critérios de reajustes :

previstos na legislagdo especifica. Artigo 42 - N&o estando a locagéo garantida por qualquer das modalidades, o locador
podera exigir do locatario o pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia Gtil do
Artigo 37 - No contrato de locagéo, pode o locador exigir do locatario as seguintes més vincendo.
modalidades de garantia:
| - caugéo; Il - fianga; Ill - seguro de fianga locaticia; Artigo 46 - Nas locagbes ajustadas por escrito e por prazo igual ou superior a trinta
IV — cess#o fiduciaria de quotas de fundo de investimento. meses, a resolugdo do contrato ocorrera findo o prazo estipulado,

independentemente de notificagéo ou aviso.
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